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 2.ª série

MUNICÍPIO DA MAIA

Aviso (extrato) n.º 8746/2024/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para recrutamento de seis postos de trabalho na 
carreira/categoria de assistente operacional ― motorista.

António Domingos da Silva Tiago, Presidente da Câmara Municipal da Maia, faz público que, nos 
termos do disposto nos artigos 4.º e 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, conjugado com 
o disposto nos artigos 30.º e 33.º a 39.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ambos na sua redação atual, em reunião realizada em 18 de março 
de 2024, a Câmara Municipal deliberou autorizar a abertura de procedimento concursal comum de recruta-
mento e seleção para ocupação de seis postos de trabalho do mapa de pessoal, com dotação prevista no 
orçamento municipal, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, destinado a candidatos com 
ou sem relação jurídica de emprego público, que se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, contados 
a partir do dia seguinte à data da publicitação integral do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), em 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com a referência 36.

1 — Caracterização do posto de trabalho:

Conduzir automóveis ligeiros, pesados ou de transporte coletivo de passageiros, tendo em atenção 
a segurança dos ocupantes e da viatura, cumprindo as normas de trânsito; Conduzir as viaturas segundo 
percursos estabelecidos e atendendo à segurança dos mesmos; Percorrer os circuitos estabelecidos de 
acordo com o horário estipulado; Efetuar as manobras e os sinais luminosos necessários à circulação, 
atendendo ao estado da via e do veículo, à circulação de outros veículos e peões e às regras e sinais de 
trânsito; Regular a velocidade tendo em atenção o cumprimento dos horários e a comodidade e a segu-
rança dos passageiros; Parar o veículo nos locais de paragem estabelecidos, a fim de permitir a entrada 
e saída de passageiros; Controlar o movimento de passageiros efetuando, por vezes, a cobrança de 
bilhetes ou verificando a legitimidade dos bilhetes ou documentos apresentados; Providenciar pelo bom 
estado de funcionamento do veículo, zelando pela sua manutenção, reparação e limpeza; Por vezes, 
colaborar na carga e descarga de bagagens; Poderá conduzir os veículos em circuitos urbanos, interur-
banos ou de longa distância; Elaborar relatórios de rotina sobres as viagens que efetuar.

2 — Requisitos de admissão:

2.1 — Gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção interna-
cional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos ou mais;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito para o exercício daquelas 
que se propõe desempenhar;

d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

2.2 — Habilitacionais e profissionais:

a) Habilitação mínima: Escolaridade mínima obrigatória;

3 — Conforme o disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, a publicitação 
integral dos procedimentos é feita na Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt 
e na página eletrónica do Município da Maia em https://www.cm-maia.pt/.

12 de abril de 2024. — O Presidente da Câmara Municipal, António Domingos da Silva Tiago.
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